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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

DECRETO Nº 12.115, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  criação  da  Comissão 
Permanente  de  Licitação,  e  dá  outras 
providências.”

A Prefeita Municipal  de Balneário Camboriú,  Estado de Santa Catarina,  no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 da Lei Orgânica do Município – Lei 
Municipal nº 933/1990, e ainda, considerando o interesse público, 

DECRETA: 

Art.  1º  Fica  criada  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  para  análise  e  julgamento  da 
proposta  de  preço  e  dos  documentos  da  Concorrência  nº  002/2022,  o  qual  dispõe  sobre  a 
contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade e propaganda, compreendendo 
o  conjunto  de  atividades  realizadas  integradamente  que  tenham  por  objetivo,  o  estudo,  o 
planejamento,  a  conceituação,  a  concepção,  a  criação,  a  execução interna,  a  intermediação e 
supervisão  da  execução  externa  e  a  distribuição  de  ações  publicitárias  junto  a  públicos  de 
interesse, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do edital e dos demais documentos que 
integram o processo licitatório. 

Art. 2º A Comissão de que trata este Decreto, será composta, conforme expresso abaixo:

I – Daniel Henrique Cabette da Silva;

II – Clarice Maria Galisa; e

III - Renato Fogar Lopes.

Art. 3º Os integrantes que compõem a Comissão Permanente de Licitação – CPL, exercerão 
suas atividades sem ônus aos cofres públicos do Município.

Art. 4º Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto Municipal nº 12.110/2025.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 17 de fevereiro de 2025, 175º da Fundação, 60º da Emancipação.
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